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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAMU  
CNPJ/MF Nº 13.753.306/0001-60  

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  046/2023  

INEXIGIBILIDADE  003/2023 

CONTRATO  045/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAMU 

CONTRATADA: ROGERIO SANTOS DA CUNHA / INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 
07.692.868/0001-49. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO, JUNTO A 
SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE, COMPREENDENDO CONSULTORIA E 
ACOMPANHAMENTO REFERENTE AS AÇÕES CORRETIVAS, PLANEJADAS E 
PREVENTIVAS E CUMPRIMENTO DOS ASPECTOS LEGAIS DAS LEIS VIGENTES. 

VALOR MENSAL R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS). 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93.  

SIGNATÁRIOS:  

PELA CONTRATANTE: ENOC SOUZA SILVA  

PELA CONTRATADA: ROGERIO SANTOS DA CUNHA 

DOTACÃO ORCAMENTARIA: UNIDADE 10.01 / PROJETO/ATIVIDADE: 2045 / ELEMENTO 
DE DESPESA: 33.90.39.00.00.000 / FONTE: 1500 

VIGENCIA DO CONTRATO: 30/03/2023 A 30/03/2024 

ASSINATURA DO CONTRATO: 30/03/2023. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAMU 
CNPJ: 13.753.306/0001-60 

Praça Dr. Pirajá da Silva 275, centro, CEP: 45.445-000 
 

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 163/2022 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNPJ nº 30.642.163/0001-39. 

CONTRATADO: MB BONFIM COMERCIAL DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, 

inscrito no C.N.P.J. nº 06.789.097/0001-40, sediado à Av. Beira Mar, s/n, Centro, Camamu/Ba, 

neste ato representada pelo Sr. Manoel Bonfim de Oliveira Filho, Carteira de Identidade nº 

0665747578. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente Termo 

Aditivo consiste em: 1.1.1. Prorrogação da vigência do instrumento contratual pelo período de 

90 (noventa) dias, conforme autoriza o Artigo 57, §1º, Inciso III, da Lei Federal Nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS: 2.1. Fica prorrogado o referido contrato por mais 

90 (noventa) dias, tendo sua vigência iniciada em 31 de março de 2023 até 29 de junho de 2023, 

alterando a Cláusula decima primeira do contrato original. CLÁUSULA TERCEIRA: DOS 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 3.1. As despesas para o pagamento deste contrato 

correrão à conta dos recursos orçamentários, constantes de dotações consignadas no orçamento 

municipal vigente, através das dotações orçamentárias, abaixo descritas:  

UNIDADE 

GESTORA 
FONTE 

PROJETO/ 

ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

05.01 15004 / 15401 2012 /2013 3390.30.00  

CLÁUSULA QUARTA: DA MANUTENÇÃO DAS CLAÚSULAS: 4.1. Ficam mantidas as 

demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. CLÁUSULA QUINTA: DA 

VIGÊNCIA: 7.1. O presente Termo Aditivo terá vigência a partir de 31 de março de 2023. 

LOCAL E DATA: Camamu, 30 de março de 2023. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: 

ENOC SOUZA SILVA. CONTRATADA: Manoel Bonfim de Oliveira Filho. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAMU 
CNPJ: 13.753.306/0001-60 

Praça Dr. Pirajá da Silva 275, centro, CEP: 45.445-000 
 

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 163.1/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMAMU - CNPJ nº 13.753.306/0001-60. 

CONTRATADO: MB BONFIM COMERCIAL DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, 

inscrito no C.N.P.J. nº 06.789.097/0001-40, sediado à Av. Beira Mar, s/n, Centro, Camamu/Ba, 

neste ato representada pelo Sr. Manoel Bonfim de Oliveira Filho, Carteira de Identidade nº 

0665747578. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente Termo 

Aditivo consiste em: 1.1.1. Prorrogação da vigência do instrumento contratual pelo período de 

90 (noventa) dias, conforme autoriza o Artigo 57, §1º, Inciso III, da Lei Federal Nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS: 2.1. Fica prorrogado o referido contrato por mais 

90 (noventa) dias, tendo sua vigência iniciada em 31 de março de 2023 até 29 de junho de 2023, 

alterando a Cláusula decima primeira do contrato original. CLÁUSULA TERCEIRA: DOS 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 3.1. As despesas para o pagamento deste contrato 

correrão à conta dos recursos orçamentários, constantes de dotações consignadas no orçamento 

municipal vigente, através das dotações orçamentárias, abaixo descritas:  

UNIDADE 

GESTORA 
FONTE 

PROJETO/ 

ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

02.01 / 03.01 / 

11.01 
1500 / 1704 2003 / 2005 / 2045 3390.30.00  

CLÁUSULA QUARTA: DA MANUTENÇÃO DAS CLAÚSULAS: 4.1. Ficam mantidas as 

demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. CLÁUSULA QUINTA: DA 

VIGÊNCIA: 7.1. O presente Termo Aditivo terá vigência a partir de 31 de março de 2023. 

LOCAL E DATA: Camamu, 30 de março de 2023. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: 

ENOC SOUZA SILVA. CONTRATADA: Manoel Bonfim de Oliveira Filho. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAMU 
CNPJ: 13.753.306/0001-60 

Praça Dr. Pirajá da Silva 275, centro, CEP: 45.445-000 
 

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 163.2/2022 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICÍPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.514.326/0001-53. 

CONTRATADO: MB BONFIM COMERCIAL DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, 

inscrito no C.N.P.J. nº 06.789.097/0001-40, sediado à Av. Beira Mar, s/n, Centro, Camamu/Ba, 

neste ato representada pelo Sr. Manoel Bonfim de Oliveira Filho, Carteira de Identidade nº 

0665747578. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente Termo 

Aditivo consiste em: 1.1.1. Prorrogação da vigência do instrumento contratual pelo período de 

90 (noventa) dias, conforme autoriza o Artigo 57, §1º, Inciso III, da Lei Federal Nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS: 2.1. Fica prorrogado o referido contrato por mais 

90 (noventa) dias, tendo sua vigência iniciada em 31 de março de 2023 até 29 de junho de 2023, 

alterando a Cláusula decima primeira do contrato original. CLÁUSULA TERCEIRA: DOS 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 3.1. As despesas para o pagamento deste contrato 

correrão à conta dos recursos orçamentários, constantes de dotações consignadas no orçamento 

municipal vigente, através das dotações orçamentárias, abaixo descritas:  

UNIDADE 

GESTORA 
FONTE 

PROJETO/ 

ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

07.01 15003 / 1600 2023 / 2021 / 2029 3390.30.00  

CLÁUSULA QUARTA: DA MANUTENÇÃO DAS CLAÚSULAS: 4.1. Ficam mantidas as 

demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. CLÁUSULA QUINTA: DA 

VIGÊNCIA: 7.1. O presente Termo Aditivo terá vigência a partir de 31 de março de 2023. 

LOCAL E DATA: Camamu, 30 de março de 2023. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: 

ENOC SOUZA SILVA. CONTRATADA: Manoel Bonfim de Oliveira Filho. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAMU 
CNPJ: 13.753.306/0001-60 

Praça Dr. Pirajá da Silva 275, centro, CEP: 45.445-000 
 

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 163.3/2022 

CONTRATANTE:FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CNPJ nº 

18.209.857/0001-81. CONTRATADO: MB BONFIM COMERCIAL DE DERIVADOS DE 

PETROLEO LTDA, inscrito no C.N.P.J. nº 06.789.097/0001-40, sediado à Av. Beira Mar, s/n, 

Centro, Camamu/Ba, neste ato representada pelo Sr. Manoel Bonfim de Oliveira Filho, Carteira 

de Identidade nº 0665747578. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: 1.1. O objeto do 

presente Termo Aditivo consiste em: 1.1.1. Prorrogação da vigência do instrumento contratual 

pelo período de 90 (noventa) dias, conforme autoriza o Artigo 57, §1º, Inciso III, da Lei Federal 

Nº 8.666/93. CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS: 2.1. Fica prorrogado o referido 

contrato por mais 90 (noventa) dias, tendo sua vigência iniciada em 31 de março de 2023 até 29 

de junho de 2023, alterando a Cláusula decima primeira do contrato original. CLÁUSULA 

TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 3.1. As despesas para o pagamento 

deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários, constantes de dotações consignadas 

no orçamento municipal vigente, através das dotações orçamentárias, abaixo descritas:  

UNIDADE 

GESTORA 
FONTE 

PROJETO/ 

ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

08.01 1500 / 1660 
2030 / 2032 / 2044 / 2035 

/ 2036 / 2088 / 
3390.30.00  

CLÁUSULA QUARTA: DA MANUTENÇÃO DAS CLAÚSULAS: 4.1. Ficam mantidas as 

demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. CLÁUSULA QUINTA: DA 

VIGÊNCIA: 7.1. O presente Termo Aditivo terá vigência a partir de 31 de março de 2023. 

LOCAL E DATA: Camamu, 30 de março de 2023. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: 

ENOC SOUZA SILVA. CONTRATADA: Manoel Bonfim de Oliveira Filho. 
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